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PORTARIA Nº. 112/2025. 
DE 14 DE JULHO DE 2025. 

 
 

CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA 
HORÁRIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 27, inciso VII da seguinte Lei 

Complementar n° 156/2002 do Estatuto do Magistério; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Concede ao servidor(a) MARTA SÃO MATEUS DOS SANTOS 

portador(a) do CPF: XXX.509.XXX-87, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR(A), 

junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com redução de carga horária de 

50% (CINQUENTA POR CENTO). 

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.             

              

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, Poço Redondo/SE, 14 DE JULHO DE 2025.              

   

 

 

 

 

 

JOSIVALDO DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 


		2025-07-14T19:26:19-0300
	JOSIVALDO DE SOUZA:88241130520




